
 
 

 
 

 

Contrato Administrativo Nº. 05/2021 
 

Contrato para contratação de serviços 
 inerentes a área ambiental. 

 
Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA/RS, inscrito no 
CNPJ nº 92.410.422/0001-53, situada na Rua 20 de março n° 99, centro, neste ato 
representado por intermédio de seu Prefeito Municipal, Senhor Marcos do 
Nascimento Santos, CPF: 958.844.590-68, RG: 8070343713, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa BRUNA THAIS LAUER 
GRADE ME, inscrita no CNPJ: 37.026.897/0001-32, com sede na Avenida Emilio 
Knaak, Nº. 739, Centro, Novo Xingu/RS, doravante denominada de 
CONTRATADA, para o fornecimento do objeto descrito na Cláusula Primeira – Do 
objeto. O presente Contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade a 
consecução do objeto descrito abaixo, regendo-se o mesmo pela Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação pertinente, e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de assessoria técnica 
ambiental para atender a Prefeitura Municipal de Sagrada Família, abrangendo os 
seguintes serviços: Avaliação de documentos, laudos e projetos referentes aos 
processos de Licenciamento e/ou Autorizações Ambientais, elaboração de 
pareceres técnicos para emissão de licenças e/ou autorizações, e/ou dispensa e 
isenções ambientais; Inspeção e vistorias técnicas pelo profissional com 
responsabilidade técnica específica para cada tipo de empreendimento e/ou 
atividade; Orientações e emissão de pareceres técnicos acompanhados das 
pertinentes ARTs; Quando necessários, revisar e implantar novos formulários de 
licenciamento e documentos de atividades cuja gestão ambiental é de 
competência municipal, incluído a revisão da legislação ambiental e adequação, se 
necessário, da legislação vigente; Assessorar e orientar tecnicamente o sistema de 
fiscalização ambiental municipal, através de inspeção e vistorias técnicas, a 
lavratura de autos de infração ambiental, e/ou, julgamento de autos de infração; 
Assessorar e orientar preventivamente adequações técnicas às normas ambientais 
existentes e necessárias em termos de Compromissos Ambientais; Orientar e 
assessorar sobre formas adequadas à regularização de questões ambientais de 
competência do Município; Participar e auxiliar na elaboração de campanhas de 
sensibilização e educação ambiental, palestras e entrevistas que a municipalidade 
entender importantes;  
A prestação dos serviços será realizada em 08 horas semanalmente. 
O presente contrato vincula-se a Dispensa de Licitação Nº. 05/2021 – Processo 
Licitatório Nº. 05/2021. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
O preço acordado para o pagamento dos serviços elencados na Cláusula Primeira, 
será de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) mensais. Considerando a  
 



 
 
 
 
vigência de 11 meses, o valor total do presente contrato é de R$ 15.400,00 (quinze 
mil e quatrocentos reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
A duração do presente contrato é de 01 de fevereiro a 31 de dezembro de 2021, 
podendo ser prorrogado se houver interesse e acordo entre as partes, levando em 
consideração a legislação que o regem. 
 
CLÁUSULA QUARTA – RECURSO FINANCEIRO 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias. 
2009 – Manutenção das Despesas Operacionais da Secretaria de Administração; 
559 – Serviços técnicos operacionais; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado até o 10 (Décimo) dia útil do mês subseqüente da 
prestação do serviço, precedido da apresentação de nota fiscal e relatório das 
atividades realizadas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
1. Dos Direitos: 
Constituem direito de o MUNICÍPIO receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas e da CONTRATADA receber o valor ajustado na forma e no prazo 
convencionados, respeitado, sempre, o previsto na Cláusula Quinta. 
2. Das Obrigações: 
Constituem obrigações do MUNICÍPIO: 
a) efetuar pagamento ajustado;  
b) dar  a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) executar os serviços, valendo-se de produtos a mão-de-obra de boa qualidade; 
b) apresentar durante a execução do contrato, se solicitada, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações 
assumidas, em especial encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de 
rescisão administrativa, previstos no art. 77 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e demais disposições legais pertinentes. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 
 Este contrato poderá ser rescindido: 
a) por ato unilateral da Administração, nos casos dos incisos I a XII e XVII e XVIII 
do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores; 
b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
 



 
 
 
 
 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 
A rescisão deste Contrato implicará na retenção de créditos decorrentes da 
contratação, até o limite dos prejuízos causados ao MUNICÍPIO. 
 
CLAUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Fica eleito o Foro da Comarca de Palmeira das Missões, para dirimir qualquer 
dúvida ou questões oriundas do presente Contrato. 
 E, por estarem assim plenamente acordados, as partes firmam o presente 
Contrato de Prestação de Serviços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
um só efeito. 
 
Sagrada Família/RS, 01 de fevereiro de 2021. 
 
 

 
 

_______________________________ 
Município de Sagrada Família/RS 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Bruna Thais Lauer Grade ME 

CONTRATADA 
 
                           
 
 
 
 


